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DECRETO SUPLEMENTAR Nº 001/2021. 
 

Dispõe sobre o remanejamento de crédito 
suplementar no orçamento vigente da 
Câmara Municipal. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
SABUGI/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e de acordo com a Lei 
Orçamentaria Municipal nº 822/2020. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica remanejada a importância de R$ 1.616,04 (hum mil, seiscentos 

e dezesseis reais e quatro centavos), dentro da programação de gastos no Orçamento 

vigente do Poder Legislativo, para a seguinte classificação: 

 

Órgão: 01 - PODER LEGISLATIVO UNIDADE 01 - CAMARA MUNICIPAL 

Programa: 0020 - MELHORIA ORGANIZACIONAL 

Projeto/Atividade: 2001 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Natureza da despesa:  

3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL-------------1.616,04 

 

Art. 2º O remanejamento de que trata o artigo anterior deste Decreto será 

coberto pela anulação parcial ou total da dotação abaixo descrita pertencente ao Orçamento 

desta Câmara Municipal, na importância de R$ 1.616,04 (hum mil, seiscentos e dezesseis 

reais e quatro centavos): 

 

Órgão: 01 - PODER LEGISLATIVO UNIDADE 01 - CAMARA MUNICIPAL 

Programa: 0020 - MELHORIA ORGANIZACIONAL  

Projeto/Atividade: 2001 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Natureza da despesa: 

3190130000 OBRIGACOES PATRONAIS-----------------------------------------------------1.616,04 

 
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de São João do Sabugi - RN, 17 

de dezembro de 2021. 
 
 
 

APRÍGIO PEREIRA DE ARAÚJO NETO 
Presidente 

mailto:camara@saojoaodosabugi.rn.leg.br
http://www.saojoaodosabugi.rn.leg.br/

